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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Cáceres

Presidente da Câmara

Autor. Ver. Pastor Junior Cidadania

O Vereador que abaixo subscreve propõe à nobre Mesa, consultado o au-

gusto e soberano Plenário, na forma regimental, seja encaminhado expedi-

ente à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Cáceres Antônia Elie-

ne Liberato DÍas . Consubstanciado na seguinte Proposição Plenária:

Âssunüo: Que seja pago insalubridade aos profissionais Atendente Consultório Dentúrias

(ACD) lotados nos pastas de atendimentos odontalógicos e unidade básica de saúde (UBS)

do municípia, e que uie o corgo de Tórnico em $aúcle Bucal - TSS ou de Âuxiliar om §âú-

rle Bucal*ÂsB. Jú que ests namenclotura de Atendente Consultório Dentárias (ACD) foi

extinta pelo executivo na ano de 2020, porém a função deste servidor continuou o mesma.

Exma: Prefeita Municipal

Atrovés desta indicaçãa que estamos levqndo CI exmo prefeita municipal é a necessidade de

pagamento de insalubridade oos profissionois de Atendente Consultório Dentúria nas unids-

des de saúde búsica, devido a slto complexidade em sua funÇão, sabemos que o risco de in-

fecções e eminente desta farma salicitamos que seja pago a estes profissionois este abono de
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insalubridade assim oferecenda um pouca mois de dignidode o esfes profissianais que tonto

contribui com a soúde de nossos munícipes.

Justificdtiva:

Hm visita aos PSFs de nossa cidade percebemos a necessidade de pagamento de insalu-

bridade aos profissionais Atendente Consultório Dantúrios (AÇD) que estão lotodos nas

unidades de saúde de nosso município, inseridos nCI eno de 2A1.8 através de concurso publi-

co, porém este corgo já foi extinto na última gestão no ono de 2020, neste caso estes profis-

sionais que exercem então nunca funçõo receberam este obono, assim desejamos que esta

situaçãa seja regularizsdo e sugerimos que instituem o mesmo clrgo para Auxiliar de saúde

bucal que e a funçüo que eles exercem nos postos de atendimenta a saúde bucal do municí-

pio, assim salicitomos ao Executivo Municipal que esteja dispanibilizondo o pogomento deste

abono de insalubridade s estes prafissionois analisanda o risco que vario entre risca um (l) a

três (3) que se dediçom em oferecer um born atendimento nos unidades de soúde de nosso

municípia, aproveitando este momento paro ressaltar a gronde extima e consideroção que

temos a exmç: prefeito municipal, deste já ogrodecemos crendo que seremas ouvidos e aten -

didos.

Sala das sessões 15 de Outubro de 2021

Para exccutar lar*fas de instrumentaçâo pâ,râ" ô profission*l da oduntologia ou esterilizaçâr de
m*terials, 6 necessi*rio que * trabalhador sufipra alguns requisitos previstos na Lffil S{o }Í."#SSn
§§ â4 §§ ü§ãHM§Rü §§ f,*üS, que regulamenta o exercício das profissÕes de Técnieo em
Saúde ffiueal - TSÍ, e de.Auxilier em $aúde Bucal* A§8.

Art. 9e Compete ao Auxiliar em Saúde Bucal, sempre sob a supervisão do cirurgiáo-den-
tista ou do Técnico em Saúde Bucal:
| - organizar e executar atividades de higiene bucal;

ll - processar Íilme radiográfico;

lll - preparar o paciente para o atendimento;

lV - auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervençÕes clínicas, inclusive em ambi-
entes hospitalares;

V - manipular materiais de uso odontológico;

Vl - selecionar moldeiras;

Vll - preparar modelos em gesso;
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Vlll - registrar dados e participar da análise das informaçÕes relacionadas ao controle ad-
ministrativo em saúde bucal;

lX - executar limpeza, assepsia, desinfeçáo e esterilizaçâo do instrumental, equipamentos
odontológicos e do ambiente de trabalho;

X - realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal;

Xl - aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e des-
carte de produtos e resíduos odontológicos;

Xll - desenvolver açÕes de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sani-
tários;

Xlll - realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; e

Xlv - adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção,

C LO DOM I RO DA Assinado de forma disital
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